
Iluminando a Transformação de Moçambique  

1.O Governo de Moçambique (GdM), doravante desig-

nado por “o Mutuário”, obteve fundos da Associação 

Internacional de Desenvolvimento (IDA) para custear 

o Projecto de Melhoria da Qualidade e Eficiência de 

Energia (PERIP). Os fundos foram canalizados através 

da Empresa Pública de Energia, a Electricidade de Mo-

çambique (EDM), E.P. como a Agência de Implementa-

ção do Projecto. A EDM pretende aplicar parte dos 

fundos para pagamentos de  Serviços de Consultoria 

Individual para Preparação de Especificações Técnicas, 

Procurement e Supervisão na Implementação da Segu-

rança da Informação (InfoSec). 

2.A Electricidade de Moçambique, E.P. convida agora 

Consultores Individuais elegíveis a manifestar o seu 

interesse em realizar os serviços. Os consultores indivi-

duais interessados devem fornecer informações de-

monstrando que possuem as qualificações necessárias 

e a experiência relevante para executar os serviços. Os 

critérios da lista curta são: CVs indicando habilidades 

apropriadas, descrição de tarefas similares realizadas 

anteriormente, experiência na região da SADC ou em 

ambiente de trabalho semelhante deve ser anexada 

como documentação de apoio à manifestação de inte-

resse. 

3.Chama-se atenção dos Consultores interessados para 

os parágrafos 3.14, 3.16 e 3.17 do “Regulamento de 

Aquisições para Mutuários da IPF” do Banco Mundial, 

datado de Julho de 2016, revisto em Novembro de 

2017 e Agosto de 2018 (“Regulamento de Aquisições”), 

estabelecendo a política do Banco Mundial sobre con-

flitos de interesses. 

4.O Consultor Individual será seleccionado de acor-

do com o método de Selecção Individual de Consul-

tor (ICS) estabelecido no Regulamento de Aquisi-

ções. 

5.Indivíduos interessados podem obter mais infor-

mações das 7:30 às 15:30 horas no horário local, de 

segunda a sexta-feira nos endereços indicados abai-

xo. Os Termos de Referência (TdR) detalhados para 

a tarefa estão disponíveis no site da EDM, 

www.edm.co.mz. 

6.A Manifestação de Interesse deve ser enviada, pa-

ra o endereço abaixo, directamente, por correio ou 

electronicamente até ao dia 31 de Julho de 2020 às 

10:00 horas, horário local, e deve estar claramente 

marcada como “Manifestação de Interesse para Ser-

viço de Consultoria Individual para Preparação de 

Especificações Técnicas, Procurement e Supervisão 

na Implementação da Segurança da Informação 

(InfoSec) no âmbito do projeto PERIP. ” 

7.Os endereços mencionados acima são os seguintes: 

Electricidade de Moçambique, E.P. (EDM) 
Direcção de Energia Social (DES) 
A/C: Mr. Arone Malendza, Gestor de Projectos 
Av. Filipe Samuel Magaia, N° 368 
Maputo - Moçambique 
Email: arone.malendza@edm.co.mz; giova-
n n e . m a s s i n g a @ e d m . c o . m z ;  v i c t o r i -
no.macie@edm.co.mz; Angelo.aMagaia@edm.co.mz 
and raimundo.gulube@edm.co.mz  
Tel: (+ 258) 21 35 36 62 
Fax: (+ 258) 21 32 20 74 
Web Site: www.edm.co.mz   

PEDIDO DE MANIFESTÃO DE INTERESSE 
(SELECÇÃO INDIVIDUAL) 
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